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Resumo: O objetivo deste artigo é desautorizar a mitologia da austeridade fiscal a partir 

do conceito do institucionalismo radical de mitos autorizadores e assinalar de que forma 

eles reforçam a lógica neoliberal que sustenta a hegemonia corporativa. Inicialmente, 

apresenta-se brevemente o conceito institucionalista de mitos autorizadores e a análise de 

William Dugger a respeito da hegemonia corporativa, buscando relacioná-los. Em 

seguida, parte-se dessas noções institucionalistas e se elenca três mitos que compõem a 

mitologia da austeridade fiscal: os gastos públicos são sempre ruins e ineficientes; a 

austeridade fiscal expansionista; e a falácia da composição. Conclui-se, que os mitos 

autorizadores da austeridade fiscal se coadunam aos interesses velados da hegemonia 

corporativa, pois resultam na defesa da redução do estado e da privatização, ao mesmo 

tempo que proporcionam uma posição honorífica às grandes corporações dentro da 

sociedade. 
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Abstract: The objective of this article is to disable the mythology of fiscal austerity from 

the radical institutionalism concept of enabling myths and to point out how they reinforce 

the neoliberal logic that sustains corporate hegemony. Initially, the institutionalist concept 

of enabling myths and William Dugger's analysis of corporate hegemony are briefly 

presented, seeking to relate them. Then, it starts from these institutionalist notions and 

lists three myths that make up the mythology of fiscal austerity: public expenditures are 

always bad and inefficient; expansionary fiscal austerity; and the fallacy of composition. 

It is concluded that the authorizing myths of fiscal austerity are in line with the vested 

interests of corporate hegemony, as they result in the defense of the reduction of the state 

and privatization, while providing an honorific position to large corporations within 

society. 
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1. Introdução 

Em 2016 a austeridade fiscal se tornou parte da constituição federal 

brasileira, a partir da aprovação pelo Congresso e Senado nacionais da Emenda 

Constitucional 95 – o conhecido teto dos gastos – a qual congela por vinte anos os 

gastos primários do governo federal, em valores reais. Justificou-se tal medida 

como forma de sobrepujar a crise fiscal da economia brasileira, iniciada em 2014, 

a partir do diagnóstico de que a causa dela seria uma “gastança” praticada pelo 

Governo de Dilma Roussef12. Dessa maneira, ao conter as despesas primárias, a 

crise se resolveria e propiciaria um ambiente favorável à retomada dos 

investimentos produtivos e do crescimento econômico. Sob outro prisma, Orair, 

Gobetti e Siqueira (2016) asseveram que a causa da crise fiscal estaria na queda 

das receitas do governo federal e não na ampliação das suas despesas, indicando 

que, comparativamente, a taxa de crescimento anual das despesas primárias do 

governo Dilma foi inferior ao praticado por seus antecessores, Fernando Henrique 

Cardoso e Lula. Logo, o teto dos gastos não seria uma forma adequada de se 

combater a crise fiscal, pois não atacaria a causa dela, e por isso não retomaria o 

crescimento – o que se confirmou nos últimos anos. 

Apesar de tal emenda não combater a causa da crise fiscal brasileira e nem 

retomar o crescimento – com uma taxa média de 1,2% entre 2017 e 2019 (Arestis 

et al. 2022) –, os argumentos pró teto dos gastos se basearam em uma narrativa 

assentada em um conjunto de mitos favoráveis à austeridade fiscal. Ressalta-se que 

tal mitologia não é específica à realidade brasileira, mas possui uma longa tradição 

da narrativa neoliberal em prol da defesa dos interesses velados (vested interests) 

das grandes corporações. Além disso, o debate econômico em torno da austeridade 

fiscal ganhou força após a crise financeira global de 2008, como uma receita 

mágica capaz de retomar o crescimento mundial (Blyth, 2017).  

À vista disso, o objetivo deste artigo é desautorizar a mitologia da 

austeridade fiscal a partir do conceito do institucionalismo radical de mitos 

autorizadores e assinalar de que forma eles reforçam a lógica neoliberal que 

 
1 Ver texto da proposta de Emenda Constitucional 241/2016 que tramitou na Câmara dos Deputados (Brasil, 

2016).  
2 Atualmente, 17 de abril de 2023, está em debate uma proposta do Ministro da Fazendo Fernando Haddad 

que substituirá o teto dos gastos, o “Novo Arcabouço Fiscal”. Embora ela preveja uma flexibilização do 

teto dos gastos, Alves Junior e Sicsú (2023) destacam se tal proposta tivesse sido adotada desde 2003, o 

nível do gasto público praticado seria inferior ao realizado sem ela, mesmo considerando a EC 95. Dessa 

forma, ainda que o governo atual revogue o teto dos gastos, a lógica da austeridade se mantém.  
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sustenta a hegemonia corporativa. O artigo conta com três seções além desta 

introdução: a segunda seção apresenta brevemente o conceito de mitos 

autorizadores e a análise de William Dugger que busca relacioná-los à hegemonia 

corporativa; a seção três, parte dessas noções e arrola um conjunto de mitos que 

compõem a mitologia da austeridade fiscal e; por fim, apresenta-se algumas 

considerações finais.  

 

2. Mitos e autorizadores e a hegemonia corporativa 

Os mitos autorizadores, segundo Dugger (1989b), são mecanismos de 

controle social que permitem às sociedades estratificadas manterem os estratos 

sociais mais baixos em seus lugares, sem se revoltarem contra os estratos 

superiores, de tal maneira que esses  mitos autorizam a continuidade da dominação 

de uma classe superior ante as demais, há um processo de naturalização e 

perpetuação dessas desigualdades. 

O conceito de mitos autorizadores está estritamente ligado à noção 

vebleniana de interesses velados (vested interests). Veblen (1920) define o termo 

como sendo um “direito legítimo de conseguir algo em troca de nada”. Em outras 

palavras, um interesse velado seria uma reivindicação legítima de conseguir mais 

acesso à renda, através da riqueza imaterial e ativos intangíveis (como o good-

will3), do que seria alcançado pelo desempenho tangível a partir do trabalho 

produtivo. Dugger e Sherman (2000) atualizam esse conceito como sendo a 

capacidade que uma pessoa (ou classe) tem para estabelecer uma vantagem 

diferencial em relação a uma fonte específica de renda. 

Segundo Dugger e Sherman (2000), o interesse velado seria o aspecto 

pecuniário dos grupos     sociais e, em condições modernas, é um tipo de posição 

estratégica no fluxo comercial. Em grande medida, é uma condição resultante de 

uma posição de poder, na qual um indivíduo pode influenciar as relações sociais 

para atingir seus interesses pecuniários, sem que isso se torne explícito. Dugger e 

Sherman (2000) assinalam que o interesse velado poderia ser confundido com um 

comportamento de rent seeking. Entretanto, o segundo termo seria mais restrito, 

 
3 Veblen (1908) define o good-will como sendo um retorno associado às relações estáveis de negócios, 

uma espécie de confiança e estima do consumidor a respeito de uma empresa/corporação. Hake (2007), 

por seu turno, ressalva que, embora o good will seja amiúde relacionado à qualidade dos produtos e 

serviços prestados pela empresa, a sua existência está mais claramente associada aos hábitos e rotinas dos 

próprios consumidores. 
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pois não incluiria os conflitos entre as classes sociais que podem se formar em 

torno das questões que envolvem os interesses velados. Um dos elementos que o 

torna mais abrangente é que sua influência vai além das condições transacionais do 

mercado, sendo reforçado por mecanismos sociais de controle como os mitos 

autorizadores. 

Os mitos autorizadores se assemelham à propaganda, transmitidos das 

classes superiores aos estratos mais baixos e aceitos pelos últimos por 

apresentarem um invólucro de fato indiscutível. Por esse motivo, o mito 

autorizador tem uma maior penetrabilidade na estrutura social e na cultura de um 

povo (Dugger, 1989a, 1989b). Wrenn (2021a, p. 234) destaca que os mitos 

autorizadores funcionam por dois motivos principais: por um lado, eles emergem 

a partir das vozes de autoridade, isto é, daqueles indivíduos e classes que estão no 

poder e possuem interesses velados para se manterem nessa posição; e por outro, 

os mitos criam um ambiente no qual há caminhos claros e bem conhecidos para 

ação, o que, por sua vez, é preferível às incertezas que cercam tomadas de decisão, 

que precisam ser realizadas à medida que a sociedade evolui.    

Os mitos autorizadores constituem parte da ideologia social dominante e 

dão suporte às divisões de uma sociedade estratificada, sendo formados por 

estereótipos, pontos-cegos e padrões duplos que se relacionam a alguns tipos de 

desigualdades como: classe; raça; gênero; nacionalidade; religião e orientação 

sexual. Eles trazem em si uma significativa carga emocional para aqueles que os 

assumem como verdadeiros, podendo essa ser tanto positiva quanto negativa 

(Dugger; Sherman, 2000). A matéria emocional que os constitui confere aos mitos 

um poderoso conjunto de mecanismos para o controle social que, por sua vez, 

fortalecem as relações econômicas do status quo e o poder de influência dos 

interesses da classe ociosa e das grandes corporações.  

A carga emocional dos mitos se assenta em dois princípios centrais: a 

emulação e a determinação de bodes expiatórios. Em relação ao primeiro princípio, 

Dugger (1989a) descreve-o como uma competição por status. Mais do que isso, 

uma espécie de rivalidade pessoal baseada na inveja. Tal rivalidade, por sua vez, 

seria representada por um indivíduo (ou grupo/classe) buscando sobrepujar a 

respeitabilidade honorífica de outro indivíduo (grupo/classe) competidor. Tal 

competição se manifestaria através da aquisição de símbolos que carregam em si 
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elevado valor social e a exibição deles aos seus rivais, ao mesmo tempo que impede 

o acesso desses símbolos a outras pessoas. 

A emulação afeta as emoções e racionalidade dos indivíduos por estímulos 

positivos. Em “Teoria da Classe Ociosa”, Thorstein Veblen (1965) apresenta um 

conjunto de exemplos para o comportamento emulativo, a partir dos hábitos de 

consumo e estilo de vida da sociedade estadunidense do final do século XIX e 

início do XX. Segundo Veblen (1965), os padrões de respeitabilidade que são 

criados como base do status social cumprem o papel de manter o prestígio de 

aptidões que servem apenas ao propósito da emulação pecuniária. Enquanto todo 

esquema de vida considerado como decente da classe ociosa promove a 

continuidade de comportamentos e características predatórias. 

Outrossim, há uma redução das tensões e conflitos sociais em razão dos 

estratos mais baixos almejarem a posição e status social da elite, passando a adotar 

seus hábitos de pensamento e comportamento. Consequentemente, a primeira 

passa a adotar as ideias e posições políticas da segunda por tentar, com isso, se 

aproximar dela e, em última instância, na esperança de ascender socialmente e vir 

a ser parte integrante da elite: 

A instituição de uma classe ociosa afeta não apenas a estrutura 

social, mas também o caráter individual dos membros da 

sociedade. Logo que determinada propensão ou determinado 

ponto-de-vista foram aceitos como padrão ou norma de vida 

autorizados, estes reagirão no caráter dos membros da 

sociedade que os aceitaram, e até certo ponto, modelarão seus 

hábitos mentais e exercerão uma vigilância seletiva no 

desenvolvimento das aptidões e das inclinações do homem. 

(Veblen, 1965, p. 198) 
 

Se a emulação se apresenta como a face positiva do mito autorizador – no 

sentido de influenciar o comportamento individual através da criação de imagens 

do que é socialmente aceito – os bodes expiatórios são sua contrapartida negativa. 

Esses são compostos por ideias ou práticas que representam, em algum nível, uma 

ameaça à continuidade do status quo social e por isso carregam em si uma 

conotação negativa. As classes dominantes elegem bodes expiatórios a fim de 

culpá-los pelas mazelas do sistema econômico, pelo não funcionamento das 

instituições ou pela desigualdade social. Eles geralmente assumem a forma de 

estratos sociais específicos e sua aceitação se origina de eles não serem escolhidos 

ao acaso. 
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O bode expiatório é a expressão de algum preconceito enraizado 

historicamente em uma sociedade e por essa razão é amplamente aceito. Um 

exemplo histórico de bode expiatório é o caso dos judeus na Alemanha nazista. A 

perseguição desse povo se justificou devido aos dirigentes nazistas responsabilizá-

los pela crise econômica a qual passava a Alemanha. A base para que esse mito 

autorizador se consolidasse é o fato de que ao longo dos séculos se enraizou na 

Europa Cristã um preconceito direcionado aos judeus, fomentado desde a Idade 

Média.  

Outro exemplo é a situação da população negra de países de passado 

escravocrata que, amiúde, sofre com o racismo estrutural e todas violências, 

iniquidades e desigualdades que esse traz à tona. Este caso é analisado por Myrdal 

(1944), a partir da experiência dos EUA, onde havia um ciclo vicioso, de causação 

circular cumulativa, em que a opressão dos brancos aos negros era responsável 

pelo acesso restrito à educação, saúde e renda destes últimos. Essa condição de 

vida miserável, era vista como “merecida” e, muitas vezes, estigmatizada para a 

violência urbana e desordem, assim, passava a ser utilizada como reforço ao 

preconceito e à discriminação racial, levando essa população à marginalização das 

cidades e uma inconteste continuidade da desigualdade socioeconômica a ela 

direcionada.  

Esse exemplo revela outro ponto relevante sobre como a emulação e o bode 

expiatório funcionam: é o poder que determina quem serve de bode expiatório e 

quem é emulado. Os grupos da base da pirâmide social se tornam bodes expiatórios 

devido a sua falta de poder socioeconômico e não porque eles foram a causa de 

algum problema social. Da mesma forma, os indivíduos do topo da pirâmide são 

emulados em razão de serem poderosos financeiramente e não por serem a causa 

de um maior bem-estar para a sua comunidade (Dugger; Sherman, 2000).  

Destarte, o processo de mitificação autoriza e legitima a estratificação 

social, a partir do compartilhamento de uma narrativa atrelada à classe dominante. 

Por esse prisma, Wrenn (2021a) assinala que os mitos são tanto determinados 

estruturalmente quanto socialmente transformadores. No estágio atual do 

capitalismo a construção de mitos autoriza a narrativa neoliberal e a hegemonia 

das grandes corporações, as quais têm a sua lógica de funcionamento e seus 

objetivos incorporados a outras instituições e ao estilo de vida das pessoas, mesmo 

que de forma inconsciente, reforçando sua dominância. Logo, os mitos do 
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neoliberalismo são determinados dentro do ordenamento social por refletirem os 

interesses e valores das estruturas de poder dominante em uma sociedade. Ao 

mesmo tempo, eles são transformadores socialmente conquanto servem de alicerce 

para o estabelecimento das políticas prescritas dentro da lógica neoliberal.  

Um exemplo desse aspecto estruturante dos mitos seria aquele descrito por 

Thorstein Veblen (1918) em sua obra “Higher Learning in America”. Conforme 

Veblen (1918), os meios e fins do ensino superior estão ligados, principalmente, a 

um objetivo nevrálgico: o aumento e disseminação de conhecimento. Sem 

embargo, inseridas em uma sociedade capitalista, as universidades não são ilhas 

do saber autônomas e independentes da influência dos interesses empresariais. 

Elas são, na verdade, dirigidas por e para os homens de negócios, de tal modo que 

os fins das universidades passam a ser os mesmos dos negócios. Assim as 

pesquisas realizadas na academia – e a educação dos discentes – direcionam-se 

majoritariamente a atender as demandas do mercado, enquanto a busca por saber 

motivada pela curiosidade vã (idle curiosity) ocorre mais nos bastidores de suas 

atividades (Dugger, 1980).  

Outro exemplo assinalado por Dugger (1980) é a contaminação das 

motivações das grandes coporações – isto é, a busca incessante pelo lucro – a 

outras instituições. Dugger sublinha que as instituições religiosas nos EUA haviam 

sido contaminadas pelas motivações corporativas (pecuniárias), onde a aquisição 

de riqueza e sua exibição (via consumo conspícuo) tornaram-se centrais a muitas 

delas4.  

Nesse sentido, os mitos das corporações autorizam o poder corporativo 

(Wrenn, 2021a). Galbraith (1977) sublinha que entre as várias formas de as 

corporações exercerem seu poder na sociedade perpassa pelo estabelecimento de 

mitos que obscurecem a influência e o poder direto que elas têm sob as ações do 

estado, tais como: o mito da soberania do consumidor (isto é, que as empresas 

assumiriam uma posição de servidão ante os desejos dos consumidores); o mito 

das corporações serem motivadas por contribuírem com o bem público; e o mito 

de o setor privado ser uma mera vítima das atitudes irresponsáveis do Estado.  

É importante ressaltar que a hegemonia que as corporações exercem na 

sociedade – contaminando as demais instituições e afetando os hábitos 

 
4 Wrenn (2021b) analisa uma dessas instituições religiosas, o “gospel da prosperidade”, o qual a autora 

denomina como uma articulação espiritual do neoliberalismo. 
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compartilhados, à medida que suas práticas e valores são emuladas pelos 

indivíduos5 e reforçadas pela construção de mitos autorizadores que as legitimam 

– não é um processo individual ou conspiratório. Nenhuma corporação, por si só, 

consegue influenciar e afetar os hábitos que sustentam o arranjo institucional. 

Consoante a Dugger (1980), o poder exercido pelos executivos das grandes 

corporações não é individual, mas institucional, de tal maneira que: 

[...] both the ends and the means of their power are institutionally 

determined. The ends of power are institutionally determined 

because the motives, goals, and ideals of the powerful have been 

learned in their role-by-role climb to the top. From the role of 

father’s little man, through teacher’s star pupil, to chief 

executive’s protégé, the powerful executive learns how and why 

to act, how and why to think (Dugger, 1980, p. 904). 

 

Por fim, destaca-se que os mitos autorizadores da austeridade fiscal, que 

serão trazidos à baila na próxima seção, representam uma extrapolação da lógica 

empresarial para a política econômica e fazem parte dos pilares que sustentam a 

hegemonia corporativa. Argumenta-se aqui que a hegemonia corporativa cria e 

reforça narrativas que opõe o setor privado ao setor público, onde o primeiro é 

retratado como um baluarte da eficiência e o segundo da ineficiência, e que 

fortalecem uma visão centrada no individualismo e no desenvolvimento 

socioeconômico como resultado do esforço hercúleo de empreendedores, tais 

como a noção de selfmade man.  

Esse tipo de narrativa tende a defender a socialização das perdas e 

privatização dos ganhos das grandes corporações. Conquanto omite que 

frequentemente as inovações tecnológicas que propiciam maiores lucratividades 

dessas, e, em parte, as legitimam socialmente, foram financiadas com recursos 

públicos. Mais do que isso, no sistema capitalista, o Estado não só as financia como 

exerce um papel de empreendedor e assume os maiores riscos dos investimentos 

ligados à atividade inovadora, como destacado por Mazzucatto (2014).  

Como resultado da hegemonia desse tipo de narrativa, que omite a natureza 

social da inovação tecnológica e dos ganhos das corporações, há uma transposição 

 
5 Segundo Dardot e Laval (2016), o neoliberalismo seria uma nova racionalidade que permeia todas as 

esferas da vida, similar à noção de hegemonia corporativa. A razão por traz das motivações dos indivíduos 

é uma lógica empresarial, onde os demais membros da sociedade são seus concorrentes e o sucesso ou 

fracasso é um resultado unicamente individual. Cada indivíduo seria como uma empresa que deve se gerir 

e frutificar.   
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para as políticas públicas, em que se busca reduzir o papel das despesas que 

priorizam o bem-estar social – excluindo o povo do orçamento público – e no 

aprofundamento de privatizações em favor dos interesses velados das grandes 

corporações. 

 

3. Os mitos da austeridade fiscal 

A demonização do Estado ante o mercado tornou-se rijo a partir da década 

de 1970, depois da “superação” da era do desenvolvimentismo estatal. Os aparatos 

estatais inchados eram vistos como prenúncios das razões pelas quais levavam às 

crises que os países, principalmente os latino-americanos, passavam nesse período. 

As burocracias passaram a ser culpadas pelo estrangulamento dos investidores e 

empreendedores. Restou-se apenas a retomada da crença na religião do mercado, 

cuja oportunidade intelectual foi rapidamente abraçada pelos ortodoxos. O 

neoliberalismo não foi uma inovação, mas uma recuperação de velhos preceitos 

econômicos, cuja nova versão foi composta por uma gama de justificativas 

repaginadas e modernas de razões para se confiar no mercado. Os neoclássicos 

sempre afirmaram que o Estado era essencial para o crescimento econômico, no 

entanto, esse Estado deveria ser mínimo e atuar iminentemente para atender aos 

interesses dos agentes privados, promotores do desenvolvimento (Evans, 1998). 

A recomendação da austeridade fiscal como política econômica está muito 

ligada à consolidação do neoliberalismo – a partir dos governos de Ronald Reagan 

nos EUA e de Margareth Thatcher no Reino Unido – e do consequente processo 

de desmantelamento dos modelos de estado de bem-estar social nos países 

desenvolvidos do ocidente. Contudo, esse tema ganhou particular destaque após a 

crise financeira internacional de 2008, mais precisamente, em uma reunião do G20 

em junho de 2010, em Toronto, no qual a redescoberta da teoria keynesiana deu 

lugar à uma visão mais ortodoxa e austera. Ao fim desse encontro, o G20 emitiu 

um comunicado pedindo o encerramento das despesas deflacionárias a fim de 

atingir uma “consolidação fiscal amigável ao crescimento”, o que seria um 

eufemismo para austeridade (Blyth, 2017).  

Desde então, o debate em torno de tal tipo de política econômica vem 

galgando cada vez mais espaço, a ponto de o dicionário Merriam-Webster`s, um 

dos mais importantes da língua inglesa, ter eleito o termo austeridade como a 

palavra do ano de 2010. Apesar da sua recente popularização devido ao debate 
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econômico, austeridade é uma palavra que se origina na filosofia moral e é 

emprestada pela ciência econômica no intuito de expressar a sua carga moral, 

relacionando comportamentos disciplinados e parcimoniosos a valores morais 

superiores e comportamentos dispendiosos e perdulários a valores inferiores 

(Rossi et al., 2019). Coelho (2014) assevera que, ademais, o discurso/narrativa da 

austeridade tem suas raízes na religião, particularmente no cristianismo, à medida 

que prega a redenção ou a recompensa (individual e/ou social) como resultado dos 

sacrifícios prestados, aspecto esse que, de acordo com Rossi et al. (2019), 

permanece em vigor.  

Desta maneira, a narrativa da austeridade fiscal defende que ante uma 

desaceleração da economia, crise e recessão, e de um aumento da dívida pública, 

o governo deveria adotar uma política fiscal de caráter restritivo (um sacrifício 

social), centrada no corte de gastos públicos, ao invés da elevação de tributos. 

Esperar-se-ia com isso efeitos positivos no crescimento econômico ao conferir 

credibilidade ao governo e melhorar a confiança dos agentes na economia, de 

modo que o investimento privado seja retomado (a redenção).  

A partir disso, a fim de sustentar essa lógica, emerge um conjunto de outras 

narrativas, mitos autorizadores, que a legitimam socialmente, a despeito das perdas 

sociais e desigualdades que a austeridade frequentemente traz consigo6. Assim, 

nesta seção serão apresentados três mitos autorizadores da austeridade fiscal: i) o 

gasto público é sempre ruim e ineficiente; ii) a austeridade fiscal expansionista; 

iii) e a falácia da composição.  

Ressalta-se que os três mitos acima são compreendidos como mitos 

autorizadores à medida que se baseiam em dois princípios centrais: emulação e 

determinação de bodes expiatórios. Os mitos da austeridade fiscal possibilitam 

tanto a emulação dos valores das grandes corporações quanto tomam o estado e 

suas políticas públicas como bodes expiatórios para os problemas 

socioeconômicos. Além disso, eles facilitam a adoção de políticas 

macroeconômicas condizentes aos valores das grandes corporações e ao 

 
6 Conforme estudo de Kinda, Woo e Bova (2018), a austeridade fiscal tende a aumentar a desigualdade de 

renda. Segundo os autores, um ajuste médio de 1% do PIB estaria associado a um aumento no coeficiente 

de Gini do rendimento disponível de cerca de 0,4 a 0,7% nos dois anos seguintes. Além disso, Cardoso, 

Cardoso e Domingues (2019), a partir de exercícios de simulação em equilíbrio geral, destacam que as 

políticas austeras de contração fiscal provocam a queda de todas classes, ao mesmo tempo que ampliam a 

desigualdade de renda conquanto se considere o consumo de bens e serviços das famílias mais pobres. 

Ademais, assinalam que o ganho de atividade econômica e investimento privado não é garantido. 
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atendimento dos interesses velados delas. Dessa maneira, os mitos autorizadores 

da austeridade fiscal autorizam a hegemonia corporativa. 

De modo que se torna comum a recomendação de se cortar gastos públicos 

e repassar parte do órgão estatal às empresas privadas. O que não só conflui aos 

interesses velados das grandes corporações como também, e mais uma vez, 

estimula a emulação das suas práticas e valores para toda sociedade. Assim, 

reforça-se um ideário de distinção social que as grandes corporações possuem 

dentro das sociedades sob a égide neoliberal.  

A defesa de um modelo de Estado pautado na contenção de gastos, fim dos 

proventos sociais, privatizações que levem mais bens e serviços à sociedade, 

traduz-se num reforço do neoliberalismo, colocando a agência individual como 

principal componente do sucesso, uma vez que o “livre mercado” e sua 

concorrência criam oportunidades mais eficientes que o antigo estado de bem-

estar. Isto aproxima as pessoas aos interesses e valores corporativos. À medida que 

se reduzir o gasto público e a influência do estado na vida dos indivíduos, eles 

estariam libertos para exercerem sua agência e decidirem por si mesmos o lugar 

que gostariam de ocupar na hierarquia econômica (Dugger, 1989b; Wrenn, 2014).   

Nesse sentido, os mitos da austeridade fiscal, que serão discutidos a seguir, 

fazem parte desse tipo de narrativa e por isso autorizam a continuidade do 

neoliberalismo, o controle econômico das grandes corporações e a redução do 

estado via privatização e desregulamentação econômica.  

 

3.1 Mito 1: O gasto público é sempre ruim e ineficiente 

Como parte da narrativa neoliberal, a máxima do “gasto público é sempre 

ruim e ineficiente” acaba por colocar o estado em contraposição às empresas 

privadas, tomando-as como exemplos de eficiência e produtividade. Portanto, 

nessa perspectiva as empresas são dotadas de uma espécie de proeza honorífica, 

capazes de produzir a transformação estrutural que o crescimento e o 

desenvolvimento econômico necessitam, devendo assim ser socialmente 

emuladas. O Estado, por sua vez, é visto como corrupto, desestimulador do 

investimento produtivo e ineficaz na promoção de bens coletivos, tornando-se a 

causa dos problemas socioeconômicos, isto é, um bode expiatório. 



Castelli e Azevedo  897 

  

 

Revista de Economia  v. 44 | n. 84 | p. 886-914 | 2023 

A desconstrução dessa visão falaciosa encontra respaldo em diversos 

trabalhos que mostram a atuação virtuosa dos governos na promoção do 

crescimento econômico. É sabido que, mesmo em países ditos dos mais liberais, 

que o Estado desempenha uma função essencial de financiador no setor produtivo 

e, mais do que isso, o Estado cobre falhas do mercado em setores considerados não 

rentáveis pelos empresários, mas que produzem transbordamentos sociais 

importantes, como é frisado por Mazzucato (2014). 

Nessa linha de interpretação, Waller (2014) analisa os déficits do Governo 

Federal dos EUA, evidenciando a perspectiva pública do significado moral do 

endividamento público e suas consequências. Defende-se que o gasto público é 

sempre ruim por uma percepção de que o Estado é moralmente inferior e corrupto, 

assim como as pessoas que se beneficiam de suas políticas. De tal modo, que a 

despesa governamental acaba por ser ineficiente em razão de se assentar em 

interesses velados dos burocratas que compõem o aparato estatal. Essa narrativa é 

formada por um núcleo composto de duas ideias principais: i) o que Waller (2014) 

chama de “a grande mentira”, isto é, de que o setor privado é sempre mais eficiente 

do que o público; ii) e a noção de que as pessoas preferem viver às custas do 

governo e suas políticas de bem-estar a trabalhar (Wrenn, 2014).  

A versão simples da “grande mentira” é de que os resultados do mercado 

são sempre bons enquanto os do governo são sempre ruins, sendo que tal narrativa 

assume várias formas como por exemplo: o setor privado é sempre eficiente e o 

setor público ineficiente; os trabalhadores do setor privado são mais qualificados 

e competentes que os do setor público (com exceção quando os primeiros forem 

sindicalizados); o governo, e aqueles que não o veem como intrinsicamente ruim, 

desejam restringir os direitos e limitar as oportunidades individuais; todos tipos de 

tributos são ruins, assim todo corte na carga tributária é necessariamente positivo. 

Essa última forma seria acompanhada de uma lógica de que o corte de gastos 

elevaria a eficiência econômica, beneficiando a sociedade como um todo (Waller, 

2014).  

Como resultado da “grande mentira”, decorre uma defesa de políticas 

econômicas que favorecem os estratos sociais superiores e as grandes corporações, 

dado que o sucesso deles seria reflexo de sua competência e eficiência. Por 

conseguinte, políticas fiscais expansionistas (principalmente despesas primárias 

direcionadas à assistência social) seriam ruins, tanto pelo efeito de crowding out, 
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quanto pela imperícia do governo alocar seus recursos – à medida que os 

burocratas são menos competentes do que os trabalhadores do setor privado e ainda 

frequentemente são corruptos.  

A partir disso, uma política econômica específica surge dessa lógica, trata-

se do chamado trickle down economics (ou economia do gotejamento, política 

inspirada nos resultados da Curva de Laffer7), a qual advoga que ao se reduzir os 

impostos do topo da pirâmide social haveria um efeito de transbordamento de 

riqueza que beneficiaria o resto da sociedade. Galbraith (2017) explicou essa 

proposta de política econômica a partir da seguinte metáfora: a economia do 

gotejamento seria uma versão mais elegante da ideia que se alguém alimenta um 

cavalo com aveia suficiente, alguns grãos irão cair pela estrada para saciar os 

pardais.  

Nos EUA essa política se tornou regra a partir do governo de Ronald 

Reagan. Até 1981, quando inicia seu mandato, a alíquota máxima de Imposto de 

Renda (IR) no país era de 70% – aplicada à parcela dos rendimentos que superasse 

o limite máximo. Após a política de redução de impostos de Reagan essa alíquota 

chegou a 28% em 1989, ocasionando uma queda na arrecadação do governo e um 

aumento da desigualdade social (Carvalho, 2019).  

Porém, essa política não ficou restrita aos anos 1980, em 2016, no início do 

governo Trump foi aprovado um corte de US$ 1,5 trilhões a fim de estimular os 

investimentos privados, a partir da redução da alíquota de IR para pessoa jurídica 

de 35% para 21%. A primeira avaliação dessa política foi divulgada em 2019: uma 

pesquisa realizada pela National Associatioan of Business Economics (NABE). De 

acordo com o estudo a política de Trump não teve impacto significativo sobre os 

investimentos privados (NABE, 2019). Conforme a pesquisa, 84% das empresas 

entrevistadas declararam não terem alterado o nível e planejamento de seus 

investimentos após a implementação do corte de impostos.  

Deve-se ressaltar que a noção de redução da carga tributária do topo da 

pirâmide social como forma de estimular a economia é algo defendido 

 
7 Conforme Dugger (2017), a teoria econômica é marcada pela construção de mitos que servem aos 

interesses dos ricos (o 1%) contra o resto da sociedade, sendo a busca pela redução das taxas de impostos 

sobre as rendas mais altas um de seus principais alvos. De tal forma que, na visão de Dugger (2017), a 

Curva de Laffer seria um dos exemplos de falsificações de lógica/matemática/estatística, criadas para esse 

fim, mais efetivas.    
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recorrentemente pela ortodoxia econômica8. Sem embargo, desde a teoria da 

demanda efetiva de Keynes há contra-argumentos a essa lógica. Diante da crise de 

1929 e suas consequências, Keynes (1985) defendeu a adoção de políticas 

contracíclicas, assentadas no aumento da despesa pública, como forma de 

estimular a demanda agregada, o nível de emprego e a renda nacional. A receita 

que fez os países capitalistas saírem da depressão não foi a redução de tributos, 

mas sim a elevação do dispêndio público, seja investindo em infraestrutura, gastos 

militares etc.  

O resultado do gasto público seria intensificado pelos efeitos 

multiplicadores da renda. Quanto maior a propensão marginal a consumir da 

população maior o efeito da despesa pública, seja com políticas assistencialistas, 

seja barateando o crédito, via redução da taxa de juros, ou investimentos 

produtivos e de infraestrutura (que geram postos de trabalho). Por esse motivo, em 

momentos de crise – onde há uma deterioração da renda da população, devido ao 

desemprego mais elevado – políticas fiscais expansionistas teriam uma resposta 

positiva para a retomada do crescimento. Isto é, a saída não é cortar impostos dos 

ricos – que possuem uma propensão marginal a consumir baixa e diante da 

incerteza também não investem em capital produtivo – mas estimular a demanda 

dos estratos sociais mais baixos.  

Corroborando essa afirmação, um estudo econométrico de Orair, Gobetti e 

Siqueira (2016, p. 50) indica que os multiplicadores de renda têm uma resposta 

significativa durante as recessões suficientemente fortes para as despesas com 

ativos fixos (investimento), benefícios sociais (como o bolsa-família) e pessoal – 

assumindo valores elevados (superiores à unidade, respectivamente, 1,68, 1,51 e 

1,33) e são mais persistentes. Enquanto os subsídios (como a redução de impostos 

para empresas) apresentam respostas não significativas ou apenas choques iniciais 

com baixa persistência. Já em momentos expansivos, tanto o primeiro tipo de 

despesa quanto o segundo têm respostas não significativas ou pouco persistentes. 

Nesse mesmo horizonte, Aschauer (1989) avalia o comportamento do setor 

privado nos EUA a partir da acumulação de capital do setor público e também de 

seus gastos no setor de bens e serviços. O autor mostra que os déficits do governo 

resultam em diferentes resultados na economia privada, que vão desde o crowding 

 
8 Segue-se aqui a definição de ortodoxia econômica apresentada em Dequech (2007). 
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out dos investimentos privados em nova capacidade instalada em decorrência da 

elevação da taxa de juros, como também o da acumulação de capital e aumento do 

consumo, em virtude da expansão dos gastos do governo.   

Por meio da estimativa da função de produção para o país entre os anos de 

1949-85, Aschauer (1989) demonstra que após uma média de crescimento anual 

de 2,0 % da produtividade total dos fatores do setor privado durante as duas 

décadas de 1950 a 1970, essa taxa caiu para 0,8% entre 1971-85. Muitas 

explicações sobre as causas do declínio da produtividade foram oferecidas. Uma 

razão potencial é uma queda nos gastos com pesquisa e desenvolvimento e o 

consequente declínio no crescimento tecnológico. A taxa de crescimento dos 

gastos domésticos em P&D foi de 6,5% de 1960 a 1969, mas caiu para 2,6% de 

1969 a 1979, ao mesmo tempo em que o crescimento da produtividade na 

economia privada caiu de 2% para 0,9%.  

Além disso, o trabalho sugere que há considerável importância na relação 

entre os gastos públicos de capital (não militares) e o declínio da produtividade. A 

taxa de crescimento do estoque líquido de capital do governo caiu de 4,1% durante 

o período 1950-70 para 1,6% durante o período posterior 1971-85. A queda no 

crescimento da produtividade é acompanhada, ou ligeiramente precedida, por um 

declínio vertiginoso nos acréscimos ao estoque líquido de estruturas e 

equipamentos públicos não militares. Desta forma, o autor considera que um peso 

significativo deve ser atribuído às decisões de investimento público - 

especificamente, acréscimos ao estoque de estruturas não militares, como 

rodovias, ruas, sistemas de água e esgotos - ao avaliar o papel que o governo 

desempenha na o curso do crescimento econômico e da melhoria da produtividade. 

A segunda narrativa desse mito apresenta um argumento moral contrário ao 

modelo de estado de bem-estar social, indicando que esse estimularia a preguiça e 

a “vadiagem”, em certa medida, assemelhando-se à posição de Thomas Malthus a 

respeito da Lei dos Pobres inglesa de 1848. Contudo, Wrenn (2014) destaca que 

afora essa percepção preconceituosa e elitista, também carrega um direcionamento 

das ações do estado de bem-estar social aos objetivos do setor privado e do 

neoliberalismo.  

Wrenn (2014) argumenta que o neoliberalismo é dependente da existência 

do estado de bem-estar, à medida que esse auxilia na criação e sustentação de 

mercados de trabalho flexíveis e dirimem o custo do capital para prover salários 
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que permitam os trabalhadores viverem. Conquanto o estado financie os estudos 

(treinamento) do trabalhador e sua saúde, as corporações privadas estão livres de 

arcar com esse tipo de custo. Ao mesmo tempo, Hartman (2005) assevera que o 

neoliberalismo também seria dependente de um discurso anti-bem-estar social pois 

esse socializaria publicamente os méritos de responsabilidade individual e os 

males de se servir aos pobres. Dessa maneira, defender-se-ia a substituição de um 

estado de welfare por um de workfare, no qual o treinamento para os trabalhadores 

atingirem os requisitos necessários para exercerem seus trabalhos seria financiado 

pelo estado ou por eles próprios e se excluiria as demais despesas que não atendam 

aos interesses corporativos – como cultura, esporte, lazer etc.  

Ademais, Hartman (2005) assinala que o workfare perpetuaria o mito de 

que as pessoas que recebem benefícios do estado deveriam ser forçadas a trabalhar 

ou se sujeitarem a condições que vão contra a sua individualidade e privacidade. 

Um exemplo disso seria uma lei estadunidense de 1996 chamada “Temporary 

Assistance for Needy Families” (TANF), cujo efeito foi restringir o acesso a 

benefícios sociais (a partir, inclusive, de regras conservadoras e misóginas), 

requisitando, por exemplo, que mães adolescentes vivessem com parentes adultos 

e tentassem estabelecer a paternidade. Assim, a lógica desse mito é enfraquecer as 

políticas de bem-estar social, à medida que reduz os custos das empresas privadas 

– mesmo que o ônus disso seja a soberania dos indivíduos. 

O ponto problemático dessa perspectiva, e que torna a premissa de que “se 

as pessoas tiverem acesso a políticas de bem-estar social, preferirão não trabalhar”, 

é que, primeiramente, o auge do modelo de estado de bem-estar social coincide 

com o período de maiores taxas de crescimento econômico do capitalismo no 

século XX, os anos 1950 e 1960, com elevação dos salários e baixo desemprego 

nos países desenvolvidos (Hobsbawm, 1995). Ao mesmo tempo que políticas 

públicas de benefícios sociais, mesmo quando possuem um efeito substituição, 

podem contribuir com a economia local.  

Um caso exemplar é o Programa Bolsa Família (PBF) implementado no 

Brasil como medida provisória em outubro de 2003 e tornado lei em janeiro de 

2004. O PBF atingiu um conjunto de conquistas durante o seu período de vigência: 

i) o programa teve como resultado a retirada de famílias da situação de pobreza e 

pobreza extrema (Souza et al., 2019); ii) redução de 16% da mortalidade infantil 

(Ramos et al., 2021), sendo esse efeito ainda mais significativo para famílias com 
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mães negras e para os munícipios mais pobres, onde a redução atingiu 26% e 28%, 

respectivamente; iii) aumento da participação escolar das meninas em 8 pontos 

percentuais e progressão entre séries em 10 pontos percentuais (Brauw et al., 

2015); iv) redução de 8,9% da desigualdade regional de renda, devido a maior 

parte de seus beneficiários serem das regiões Norte e Nordeste, as mais pobres do 

país (Netto; Azzoni, 2013); v) além do efeito multiplicador de renda do PBF, que 

chega a 1,78 (Neri; Vaz; Souza, 2013).  

Logo, esse tipo de mito, além da sua carga de conotação moral, omite os 

impactos macroeconômicos positivos que políticas de bem-estar social e, 

principalmente, benefícios sociais de transferência de renda possuem, tomando o 

estado como bode expiatório para todas as mazelas sociais que afligem a sociedade 

e as empresas privadas como exemplos a terem suas práticas e valores emulados.  

 

3.2 Mito 2: a austeridade fiscal expansionista 

A austeridade fiscal expansionista, é categorizada como mito autorizador, 

pois reforça a noção de o estado ser o bode expiatório da sociedade, conquanto 

vise atender às demandas dos estratos sociais mais baixos. O crescimento 

econômico não ocorre devido à inépcia e prodigalidade do estado. Decorrente 

disso, defender-se-ia a redução dos gastos públicos a fim de dar mais espaço às 

privatizações, dado que as empresas são mais produtivas e, logo, propiciariam a 

retomada do crescimento. Esse mito conflui à perspectiva trazida por Galbraith 

(2017) quando ele aborda o mito da soberania do consumidor, no qual as empresas 

privadas agem a fim de beneficiar à população, com uma maior oferta de bens e 

de maior qualidade, enquanto o estado, e suas ações irresponsáveis, seria um 

obstáculo ao desempenho do setor privado.  

Este mito também é conhecido como “tese da contração fiscal 

expansionista” ou “fada da confiança” (termo cunhado por Paul Krugman), uma 

noção de que se o governo adotar políticas fiscais contracionistas, reduzindo suas 

despesas primárias, isso lhe daria credibilidade ante o setor privado, o qual 

expandiria seu nível de investimentos, resultando em mais produção, emprego e 

renda. De tal forma que a contração fiscal estimularia um crescimento econômico 

sustentável no longo prazo (Arestis et al. 2022).  
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Arestis et al. (2022) assinalam que a tese da contração fiscal expansionista 

se baseia em trabalhos como os de Alesina, Aradgna e Trebbi (2006), Reinhart e 

Rogoff (2010) e Reinhart, Reinhart e Rogoff (2012). O trabalho de Reinhart e 

Rogoff (2010, p. 22), especialmente, traça uma linha de causalidade entre 

endividamento público elevado e desaceleração econômica. Conforme o estudo, 

tanto entre países desenvolvidos e mercados emergentes, níveis elevados de 

Dívida/PIB (90% e acima), estão associados a baixos resultados de crescimento – 

conclusão corroborada por Reinhart, Reinhart e Rogoff (2012). Cabe ressaltar que 

tais estudos foram o alicerce teórico para legitimar a retomada de medidas austeras 

após a crise financeira global.  

Sem embargo, Arestis et al. (2022) destacam que há um conjunto de 

trabalhos críticos à austeridade expansionista. Panizza e Presbitero (2012), por 

exemplo, rejeitam a hipótese que haja uma causalidade que vá dos níveis de 

endividamento público para o crescimento econômico, enquanto Irons e Bivens 

(2010) encontraram a relação de causalidade oposta à tese de Reinhart e Rogoff 

(2010). Afora isso, Herndon, Ash e Pollin (2014) mostram que a base de dados de 

Reinhart e Rogoff (2010) estava incompleta, de tal maneira, que seus resultados 

estariam equivocados.  

Complementando as críticas acima, Camuri et al. (2015), buscando 

desmitificar a visão dominante em relação a crescimento econômico e políticas de 

austeridade fiscal, realizaram um conjunto de estimações em painel de dois grupos 

de países (24 economias emergentes e 20 desenvolvidas) e concluíram que não há 

evidências empíricas que suportem a tese da austeridade expansionista. Conforme 

os autores, os resultados encontrados para os dois grupos são bastante distintos 

entre si, “sugerindo que políticas econômicas idênticas paras os países, além de 

inadequadas, podem conduzir a resultados opostos aos desejados” (Camuri et al., 

2015; p. 835).  

Mais do que isso, os resultados econométricos encontrados pelos autores 

trazem evidências – a partir das experiências de Alemanha, Áustria, Bélgica, 

Canadá, Dinamarca, Estados Unidos, Finlândia, França, Holanda, Itália, Noruega, 

Portugal, Reino Unido e Turquia – de que um superávit primário causaria um efeito 

negativo em termos de taxa de crescimento do PIB, no período posterior. Dessa 

maneira, e inacreditavelmente, “políticas macroeconômicas contracionistas têm 

efeitos contracionistas!”. Os resultados encontrados por Camuri et al. (2015) ainda 



Castelli e Azevedo  904 

  

 

Revista de Economia  v. 44 | n. 84 | p. 886-914 | 2023 

convergem com os trabalhos de Callegari, Melina e Baitini (2012), Crotty (2012), 

Taylor et al. (2012) e McCausaland e Theodossion (2014) e Easterly e Rebelo 

(1993). 

Por fim, destaca-se ainda que há exemplos favoráveis à tese da austeridade 

expansionista: casos da Argentina, Bolívia, Colômbia, Filipinas, Irlanda e 

Venezuela. Destarte, como há situações em que a fada da confiança e seus 

resultados mágicos se confirmam e outros não, tal narrativa não deve ser tomada 

como regra. Atenta-se ainda para a discussão de Câmara Neto e Vernengo (2014), 

que reforçam que, mesmo em algum desses casos supracitados, a austeridade 

expansionista leva a um endividamento maior do Estado no médio e longo prazo, 

pois os bancos centrais tendem a manter altas taxas de juros (juros de curto prazo) 

para evitar a fuga de capitais. Parte da dívida pública está indexada à taxa de juros 

de curto prazo. Como resultado, a política monetária se traduz em alto serviço da 

dívida levando a pagamentos de juros mais altos e a déficits nominais mais 

elevados. Além disso, economias do tipo wage-led ao promoverem a liberalização 

financeira que oportunizam a integração aos mercados financeiros internacionais, 

associada a grandes superávits fiscais primários, diligenciam a estagnação das 

taxas de crescimento do produto. 

 

3.3 Mito 3: a falácia da composição 

O último mito da austeridade fiscal a ser desautorizado neste artigo é a 

falácia da composição, ou seja, a noção de que se algo é verdadeiro para a parte 

(ou um indivíduo) também o será para o todo. Ora, se as empresas são eficientes, 

logo o Estado deverá se espelhar no setor privado para também alcançar tal 

competência. Esse mito estabelece uma noção individualista sobre a sociedade, 

onde o sucesso e crescimento é resultado da ação individual e não coletivos. 

Destarte, o estado deve agir como se fosse uma empresa privada, reduzindo-se 

aqueles gastos tidos como excessivos, frequentemente ligados às demandas 

sociais, a fim de ter lucro, ou superávit.  

 Na questão das contas públicas essa noção se apresenta como uma 

equiparação do orçamento público ao orçamento familiar ou empresarial, o qual 

deve ser regido pelo princípio ético das famílias/empresas não viverem além dos 

seus meios e, dessa maneira, não incorrerem em déficits ou assumirem dívidas 

(Waller, 2014). Logo, se o comportamento moralmente ético para uma 
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família/empresa (a parte) administrar seus recursos financeiros é não gastar mais 

do que seus rendimentos permitem, o estado (o todo) também deve seguir esse 

comportamento virtuoso e não incorrer em déficits fiscais.  

Rossi et al. (2019) contra argumentam esse mito assinalando três fatores 

fundamentais que ele desconsidera: i) o governo, diferentemente das empresas e 

famílias, é capaz de definir o seu orçamento a partir da política tributária que 

pratica; ii) os gastos do governo são distintos do das empresas e famílias, pois 

quando ele gasta, parte do dispêndio retorna sob a forma de impostos – afora os 

efeitos multiplicadores de renda e consumo que o gasto público gera; iii) e, por 

fim, as empresas e famílias não emitem moeda, não têm capacidade de emitir 

títulos em sua própria moeda e muito menos definir o nível da taxa de juros das 

suas próprias dívidas, enquanto o governo faz tudo isso. Por essa razão, essa 

equiparação do orçamento público ao de uma família ou empresa seria falaciosa.  

Ademais, a administração do orçamento público não só deve ser diferente 

do orçamento familiar/empresarial, como, amiúde, deve ir em direção oposta a ele: 

em momentos de desaceleração da economia, onde os gastos das famílias e 

empresas se reduzem, o governo deve ampliar suas despesas, adotando uma 

postura contracíclica à medida que se contrapõe aos efeitos contracionistas do setor 

privado, tal qual a proposta de Keynes (1985) (Rossi et al., 2019). 

Complementarmente, Waller (2014) destaca que para a manutenção da 

saúde da economia como um todo, o governo deve incorrer em déficits e assumir 

dívidas, o que, por sua vez, violaria contínua e regularmente o princípio da ética 

da administração financeira do setor privado. Destarte, o mito da falácia da 

composição busca impor ao governo uma lógica de administração financeira que 

faz sentido às empresas e famílias, mas não ao orçamento público, o que, por sua 

vez, ao ser adotada dificultaria o cumprimento do papel do estado na oferta de bens 

e serviços públicos e na realização de investimento. Consequentemente, com a 

imobilidade do estado para realizar política fiscal, tanto serviços básicos (como 

saúde e educação pública) como investimentos, o setor privado defenderia a 

privatização como a saída a ser seguida.  

Dessa maneira, por trás dos argumentos técnicos em prol da austeridade 

fiscal estariam os interesses velados das grandes corporações privadas, visando a 

aquisição de empresas e serviços estatais – muitos dos quais foram criados a partir 
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do investimento da poupança doméstica e dos recursos públicos, seguindo a linha 

de socializar custos e privatizar ganhos.  

Cabe destacar que essa narrativa é reforçada pela razão neoliberal que 

entende a sociedade como uma grande empresa resultante da soma de outras 

empresas (Dardot; Laval, 2016). De tal modo que a mesma lógica e valores que 

guiam as ações individuais de uma firma devem ser válidas para o estado e também 

para o indivíduo, o qual o seu sucesso e subsistência são resultados apenas de seu 

próprio esforço. De tal modo que cada indivíduo seria uma espécie de empresa que 

deve se autogerir e frutificar. O sujeito neoliberal, é efeito dos discursos na história 

e na sociedade, ele deve competir com todos e si mesmo, de modo a sempre 

conseguir os melhores resultados, fenecendo o sentimento de alienação. Ao mesmo 

tempo que a racionalidade neoliberal produz o sujeito que ela precisa, cria meios 

de governá-lo. Nesse último aspecto, o Estado torna-se imprescindível, por meio 

da concretização do arrefecimento das leis trabalhistas e do fortalecimento da 

dependência laboral e da socialização dos riscos (Dardot, Laval, 2016).  Do mesmo 

modo, Dugger (2022) apregoa que atualmente as pessoas competem entre si para 

se autovalorizarem e que esse comportamento é praticamente um requisito para se 

viver na ordem social competitiva que estamos inseridos.   

A sociedade neoliberal, marcada pela lógica e interesses da hegemonia 

corporativa, é caracterizada pelo forte individualismo, pela competividade e a 

busca da produtividade e da otimização – o melhor resultado com o menor uso de 

recursos. Destarte, as políticas públicas e o orçamento do governo devem se alinhar 

a esses mesmos valores, isto é, o estado deve emular as práticas das grandes 

corporações.  

 

4. Considerações finais 

Este artigo teve como objetivo desautorizar a mitologia da austeridade 

fiscal. A partir de uma abordagem institucionalista radical, centrada nos conceitos 

de mitos autorizadores e de hegemonia corporativa, identificou-se três narrativas 

que compõem essa mitologia: i) os gastos públicos são sempre ruins e ineficientes; 

ii) a austeridade fiscal expansionista; ii) e a falácia da composição.  

Argumenta-se aqui que os mitos autorizadores da austeridade fiscal se 

apresentam a partir do estabelecimento de um sujeito a ser tomado como bode 

expiatório – o estado e suas políticas públicas – e um sujeito a ser emulado, a 
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grande corporação. O estado é tratado como pródigo e ineficiente, enquanto o setor 

privado – e a lógica gerencial da grande corporação – algo a ter suas práticas e 

valores emulados pelo restante da sociedade. Ressalva-se que o estado surge como 

bode expiatório no neoliberalismo conquanto esse implemente políticas pró-povo, 

indo contra a estratificação social e o poder da classe ociosa e da hegemonia 

corporativa. 

A hegemonia corporativa cria e reforça narrativas que opõe o setor privado 

ao setor público, onde o primeiro é retratado como um baluarte da eficiência e o 

segundo da ineficiência. Com isso se fortalece uma visão centrada no 

individualismo e no desenvolvimento socioeconômico como resultado do esforço 

hercúleo de visionários inovadores que assumem riscos sozinhos e propiciam 

trabalho e renda à população, ocultando o papel empreendedor que os estados 

frequentemente assumem.  

Assim, identifica-se na mitologia da austeridade fiscal uma extrapolação da 

razão neoliberal e dos interesses velados da hegemonia corporativa à política 

macroeconômica. Revelou-se aqui que a austeridade fiscal seria uma resposta dos 

governos às demandas das elites econômicas e do mercado, em detrimento aos 

direitos sociais da população e dos acordos democráticos. Ademais, a austeridade 

beneficiaria os capitalistas e as grandes corporações por três vias: i) gerando 

recessão e desemprego, o que reduz as pressões salariais; ii) a redução de despesas 

com obrigações sociais abre espaço para futuros cortes de impostos que beneficiam 

as empresas e as elites econômicas; iii) com a redução de quantidade e qualidade 

dos serviços públicos aumentaria a demanda da população por serviços privados, 

especialmente saúde e educação, possibilitando o aumento do lucro privado (Rossi 

et al., 2019).    

O primeiro mito autorizador apresentado estabelece o estado como bode 

expiatório para as mazelas sociais devido à sua ineficiência. A narrativa 

denominada de “a grande mentira” fortalece a percepção de proeza das empresas 

privadas, de modo a serem emuladas socialmente e, por conseguinte, naturaliza 

políticas como o trickledown economics que beneficiam tributariamente as grandes 

corporações e ampliam a desigualdade social. Já a narrativa de que se os indivíduos 

puderem escolher, preferirão viver dos benefícios do estado a trabalhar, confere ao 

modelo de welfare state um viés negativo, favorecendo práticas de workfare, onde 

o estado se responsabiliza pelo treinamento dos trabalhadores, reduzindo os gastos 
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das corporações, e não, necessariamente, promove o bem-estar ao restante da 

sociedade. 

O segundo mito, por seu turno, reforça a noção de que se o Estado fosse 

menor, adotando políticas contracionistas, o resultado para o crescimento 

econômico seria virtuoso, tomando o estado como uma espécie de bode expiatório 

que explicaria o desempenho econômico ruim. Contudo, o que os estudos na área 

indicam é que tal relação não pode ser comprovada empiricamente para todos os 

casos de países que adotam tal tipo de medida. Enquanto o terceiro mito reforça 

uma visão individualista sobre a sociedade e aplica a lógica financeira empresarial 

ao orçamento público, emulando-se os objetivos e valores das grandes 

corporações, que se assinalou como inadequado pelos propósitos do estado irem 

além do interesse próprio, podendo adotar importantes medidas distributivas de 

renda, investimento produtivo, políticas contra cíclicas, as quais beneficiam a 

sociedade em conjunto, e tem efeitos multiplicadores, e por isso não podem ser 

avaliadas apenas por uma lógica contábil de haver superávit ou déficit. Para 

finalizar, ilustra-se o processo de institucionalização da austeridade fiscal a partir 

dos mitos autorizadores na figura abaixo: 

 

Figura 1 – Processo de Institucionalização da Austeridade Fiscal a partir dos 

Mitos Autorizadores (enabling myths) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: elaboração própria, baseado em Dugger (1989b). 
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Fonte: elaboração própria, baseado em Dugger (1989a) 

 

No lado esquerdo da Figura 1 constam os três mitos da austeridade fiscal 

discutidos neste artigo; no lado direito, a política macroeconômica austera; entre 

eles as corporações (na parte superior) – com seus valores, lógica empresarial e 

objetivos particulares em busca de maior lucro –; e o Estado (na parte inferior). Os 

mitos autorizadores interagem com as corporações e com o Estado. Em relação às 

primeiras, isso se dá a partir do processo emulativo, representado por uma seta 

partindo das corporações para os mitos, indicando, portanto, que essas influenciam 

o estabelecimento deles, autorizando o poder corporativo (Wrenn, 2021a). Dos 

mitos autorizadores, por seu turno, parte uma seta em direção ao Estado, indicando 

o processo de determinação de bode expiatório. O Estado é tomado como bode 

expiatório para as crises e baixo crescimento econômico, por ser tido como 

corrupto, ineficaz e irresponsável – imagem deletéria representada pelos mitos 

autorizadores.  

Uma terceira seta, de sentido duplo, parte do estado para as políticas 

macroeconômicas (no caso, de austeridade fiscal), indicando que por um lado, é o 

estado que as constrói e as implementa, mas também que tais medidas o controlam 

e limitam sua capacidade de ação. Uma quarta seta de sentido duplo parte das 

políticas em direção às corporações, assinalando que são influenciadas pelos 

interesses velados das últimas (que agem politicamente, financiando campanhas e 

projetos) e ao mesmo tempo, tais políticas reforçam os próprios interesses velados, 

conferindo às empresas mais poder institucional. E por fim, uma última seta de 

sentido duplo liga corporações e Estado, destacando o processo de interação entre 

eles. 

À guisa de conclusão, ressalta-se que os mitos autorizadores da austeridade 

fiscal se coadunam aos interesses velados da hegemonia corporativa, pois resultam 

na defesa da redução do estado e da privatização, ao mesmo tempo que 

proporcionam uma posição honorífica às grandes corporações dentro da sociedade. 

Além disso, os mitos autorizadores possuem uma maior penetrabilidade social por 

possuírem uma carga emocional que faz as pessoas aderirem a eles, mesmo diante 

de evidências que os contradigam. De tal modo que a aceitação dos mitos 

autorizadores estabelece uma coesão social calcada na hegemonia das grandes 

corporações e nos hábitos de pensamentos que a sustenta.  
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